MINISTERIO DE EDUCACAO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

EDITAL INTEGRADO N° 05/2022
EDITAL INTEGRADO DE ENSINO, DE PESQUISA, DE INOVACAO E DE EXTENSAO

SELECAO INTERNA DE PROJETOS SOBRE GENERO E DIVERSIDADE PARA INCENTIVO COM
AUXILIO FINANCEIRO (PROCIENCIA, PROINOVA OU PROEXTENSAO) E BOLSAS DE
INICIACAO CIENTIFICA (PIBIC), DE INICIACAO EM DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E
INOVACAO (PIBITI) E DE INCENTIVO AS ATIVIDADES DE EXTENSAO (PIBIEX)

As Pro-reitorias de Ensino Bésico, Técnico e Tecnoldgico (Proen), de Extensédo (Proex) e de Pesquisa,
P6s-Graduacgao e Inovacgéo (Proppi) do Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia do Rio de
Janeiro (IFRJ), no uso de suas atribui¢cdes, tornam publico o presente Edital, contendo as normas
referentes a selecdo interna de projetos sobre género e diversidade, caracterizados por a¢cbes de
ensino, pesquisa, inovacao e/ou extensdo, de forma indissociavel, no ambito de seus Programas
Institucionais de Incentivo a Projetos de Pesquisa (Prociéncia), de Inovacéo (Proinova) e de Extensao
(Proextenséo) e de seus Programas Institucionais de Bolsas de Iniciacdo Cientifica, de Iniciacdo em
Desenvolvimento Tecnoldgico e Inovacao, e de Incentivo as Atividades de Extenséo.

1. DAS NORMAS GERAIS

1.1. Os Programas de que trata este Edital sdo integrados, fortalecendo a indissociabilidade nas
atividades de ensino, pesquisa, inovacédo e extensdo, com objetivo de incentivar projetos e
estimular a participacéo de estudantes de educacgéo profissional técnica de nivel médio e/ou
de graduacdo do IFRJ, dos diferentes niveis e modalidades, de forma a contribuir com a
formacéo integral do individuo.

1.2. O presente Edital recebera submissao de projetos em eixos de pesquisa, de inovacéo ou de
extensdo, sobre género e diversidade, que se caracterizem pela transversalidade
prevista no Anexo Il

1.3. Este Edital contempla os seguintes Programas:

I.  Programa Institucional de Bolsas de Iniciagdo Cientifica, que congrega as seguintes
modalidades de bolsa:

(&) Iniciacdo Cientifica (PIBIC): visa despertar vocacao cientifica entre estudantes de
graduacéo, contribuindo para a formacao de recursos humanos para a pesquisa, ao
estimular sua patrticipagdo em atividades cientificas, tecnologicas e artistico-culturais
do IFRJ. Os bolsistas PIBIC se comprometerdo com uma carga horaria semanal de
20 horas.

(b) Iniciagcdo Cientifica Junior (PIBIC JR): prop8e-se despertar vocacao cientifica e
incentivar talentos potenciais entre estudantes de educacéo profissional técnica
de nivel médio, ao estimular sua participagdo em atividades cientificas, tecnologicas
e artistico-culturais do IFRJ. Os bolsistas PIBIC JR se comprometerdo com uma
carga horaria semanal de 20 horas.

II. Programa Institucional de Bolsas de Iniciagdo em Desenvolvimento Tecnoldgico e

Inovacao, que congrega as seguintes modalidades de bolsa:

(@) Iniciacdo em Desenvolvimento Tecnolégico e Inovacao (PIBITI): visa fortalecer a
capacidade tecnolégica e inovadora entre estudantes de graduacéo, contribuindo
para a formacao de recursos humanos, ao estimular sua participacdo em atividades
de pesquisa, desenvolvimento tecnoldgico e inovagdo do IFRJ. Os bolsistas PIBITI
se comprometerdo com uma carga horaria semanal de 20 horas.

(b) Iniciacdo em Desenvolvimento Tecnolégico e Inovagédo Juanior (PIBITI JR): visa
despertar a vocacao cientifica e incentivar talentos potenciais entre estudantes de
educacdo profissional técnica de nivel médio que se dedicardo ao fortalecimento
da capacidade tecnoldgica e inovadora, ao estimular sua participacdo em atividades
de pesquisa, desenvolvimento tecnoldgico e inovagdo do IFRJ. Os bolsistas PIBITI
JR se comprometerdo com uma carga horéaria semanal de 20 horas.

lll. Programa Institucional de Bolsas de Incentivo as Atividades de Extensdo, que congrega
as seguintes modalidades de bolsa:

(@ Incentivo as Atividades de Extensao (PIBIEX): visaincentivar a pratica da extensao
como parte constitutiva do IFRJ, ao estimular o envolvimento de estudantes de
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graduacédo em atividades de extenséo. Os bolsistas PIBIEX se comprometerdo com
uma carga horaria semanal de 20 horas.

(b) Incentivo as Atividades de Extensdo Junior (PIBIEX JR): com intuito de incentivar
a préatica da extensdo como parte constitutiva do IFRJ, ao estimular o envolvimento
de estudantes de educacéo profissional técnica de nivel médio em atividades de
extensdo. Os bolsistas PIBIEX JR se comprometerdo com uma carga horéria
semanal de 20 horas.

O presente Edital também trata do incentivo a projeto por meio da concessdo de auxilio
financeiro a Projetos de Pesquisa (PROCIENCIA), de Inovacdo (PROINOVA), ou de
Extens&o (PROEXTENSAO).

O eixo do projeto delimita as op¢des de modalidade da primeira bolsa solicitada para o
estudante e/ou do incentivo ao projeto do proponente, a saber:

I.  Pesquisa: PIBIC ou PIBIC JR para a primeira bolsa solicitada e PROCIENCIA para o
auxilio financeiro;

II. Inovacao: PIBITI ou PIBITI JR para a primeira bolsa solicitada e PROINOVA para o auxilio
financeiro;

lll. Extens&o: PIBIEX ou PIBIEX JR para a primeira bolsa solicitada e PROEXTENSAO para
o auxilio financeiro.

O eixo do projeto ndo restringe a possibilidade de solicitar uma segunda bolsa em

modalidade distinta da primeira, delimitada pelo eixo do projeto.

As bolsas de todos os Programas terdo duracédo de seis (6) meses, com vigéncia a partir de

1 de outubro de 2022.

1.7.1 A vigéncia e/ou a liberacédo das cotas de bolsa e de auxilio financeiro estara sujeita a
disponibilidade orcamentaria.

Os valores mensais das bolsas serdo de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Poderdo participar deste Edital servidores ativos ou inativos do quadro efetivo do IFRJ,
docentes ou técnico-administrativos, ou servidores que estejam em exercicio no IFRJ por meio
de cessao, colaboracao técnica ou exercicio provisoério por periodo de tempo compativel com
o da vigéncia do projeto. Ndo sera aceita a participacao de servidores que estejam usufruindo
de afastamento ou licenga de qualquer natureza no periodo de submisséo e/ou inicio de
vigéncia do projeto.

Cada proponente podera submeter até dois (2) projetos diferentes, independentemente do
eixo, com, no maximo, dois (2) bolsistas por projeto.

O processo seletivo seguird as etapas definidas no Cronograma (Anexo |) e serd coordenado
pelas Pré-reitorias.

A indicacdo de bolsista devera obedecer as datas estipuladas no Cronograma (Anexo |), e
seu ndo cumprimento implicara na perda da bolsa.

O proponente que concorrer a este Edital poderd ser convocado pelas Pré-reitorias como
avaliador institucional no ambito das acdes de ensino, pesquisa, inovagéo e/ou extensado do
IFRJ, devendo participar do processo de avaliagdo, quando solicitado.

1.13.1 Casoum proponente de projeto submetido a este Edital, guando convocado, ndo possa
participar como _avaliador, devera responder ao Comité de Avaliacdo indicando um
avaliador substituto da mesma area que a sua com disponibilidade para participar do
processo, caso _contrario, serd eliminado do processo seletivo mesmo apds sua
inscricao ter sido homologada.

A concessdo de bolsas dar-se-4 mediante processo seletivo, considerando-se o Mérito do
Proponente e o Mérito do Projeto, assim como o eixo da proposta e a natureza de cada um dos
Programas, com prioridade para projetos de proponentes que sejam membros
portariados de Nucleos de Género e Diversidade Sexual (NUGEDS) do IFRJ.

DO OBJETIVO

Este Edital tem como objetivo fomentar acdes envolvendo género e diversidade,
prioritariamente as vinculadas aos NUGEDS do IFRJ, contribuindo para uma formacgéo
plural e inclusiva dos estudantes do IFRJ, nas suas mais diversas dimensdes, visando




3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

3.6.

MINISTERIO DE EDUCACAO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

aprofundar politicas de formacao do individuo que fortalecam as diretrizes institucionais de
ensino, pesquisa, inovagao e extensao.

DO RECURSO E DO AUXILIO FINANCEIRO

O recurso alocado para financiamento do presente Edital € proveniente de Emenda
Parlamentar ao Orcamento Federal destinado a apoiar a consolida¢do dos Nucleos de Género
e Diversidade Sexual (NUGEDS) nas unidades do IFRJ.

O incentivo como auxilio financeiro ser& tnico no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para
cada projeto aprovado e contemplado, a ser depositado diretamente em conta corrente do
proponente, devendo ser utilizado durante o periodo descrito no Cronograma (Anexo |).

O proponente contemplado devera utilizar o auxilio para financiar material de consumo
(vidrarias, reagentes, papelaria, software de prateleira, etc.) e demais itens de custeio para seu
projeto, como despesas relativas a inscricdo em eventos para servidores e discentes
integrantes do projeto (cursos, congressos, seminarios, etc.). Também sdo permitidos servigos
de terceiros (prestados por pessoa fisica ou juridica) para consertos e peguenos reparos,
componentes e/ou pegas de reposicao de equipamentos.

3.3.1 O detalhamento sobre a natureza de despesas referentes a materiais de consumo e
servicos de terceiros se encontra no Anexo X (elaborado com base na Portaria n°® 485,
de 27 de junho de 2003, da Secretaria da Fazenda e na Portaria n® 448, de 13 de
setembro de 2002, do Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional). E de
responsabilidade do servidor contemplado pelo presente edital a leitura das referidas
portarias em caso de davida sobre a natureza do item a ser adquirido, tendo em vista
gue é permitida a aquisi¢cdo apenas de materiais de consumo.

3.3.2 Todos os itens de custeio devem ter relagdo com o projeto contemplado.

O custeio de hospedagem e passagem aérea e/ou rodoviaria para a participagdo em

congressos e realizacdo de atividades de campo é permitido, exclusivamente, para estudantes

integrantes do projeto, com participacdo comprovada.

E permitido gasto com combustivel para coleta de amostras ou atividades de campo referentes

ao projeto e de acordo com o plano de trabalho aprovado, desde que néo seja possivel utilizar

o carro oficial do IFRJ. Neste caso, deve-se apresentar justificativa em formulério especifico

(Anexo XlI), datado e assinado por setor responsavel pelo transporte institucional.

3.5.1 A comprovacdo de gasto com combustivel se darq por meio do preenchimento de
formulario préprio (Anexo Xll), assinado e datado pelo proponente, contendo a
finalidade, a data e o horario de saida e de retorno, bem como nota ou cupom fiscal
(com nome completo e CPF do proponente), comprovando o abastecimento.

E vedado o uso do auxilio financeiro para gastos com:

I.  Material permanente, assim considerado aquele que, em razdo de seu uso corrente, ndo
perde a sua identidade fisica, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos (Portaria n®
448, de 13 de setembro de 2002, do Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro
Nacional; e Portaria n° 485 de 27 de junho de 2003, Secretaria da Fazenda). Exemplo:
livros, equipamentos, méveis, computadores, etc.;

II.  Manutencéo e aluguel de carros;

lll.  Alimentacdo, a menos que seja o objeto do projeto;

IV. Hospedagem ou passagem aérea e/ou rodoviaria para o servidor, pois a emissdo de
passagens e a concessdo de hospedagem, no ambito do Ministério da Educacao (MEC),
ocorrerdo, exclusivamente, por meio do Sistema de Concesséo de Diarias e Passagens
— SCDP (Portaria n® 403 de 23 de abril de 2009).

V. Construcéo civil (novas obras e reformas);

VI. Pagamento de salarios ou complementacdo salarial de pessoal ou quaisquer outras
vantagens;

VII. Despesas de rotina como contas de luz, agua, telefone, internet, etc., entendidas como
despesas de contrapartida obrigatoria do campus de execucédo do projeto;

VIIl. Despesas com coffee breaks, confraternizacfes, excursdes, coquetéis e jantares;

IX. AquisicBes para uso exclusivamente pessoal para os integrantes do projeto (tais como
notebooks; celulares; equipamentos / acessérios; softwares; etc.);

X. Pagamento de bolsas;
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Xl. Despesas com taxas bancérias, multas, juros ou correcdo monetaria, inclusive os
referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos estabelecidos;

XIll. Aplicacdo no mercado financeiro, utiliza-los a titulo de empréstimo para reposicao futura
ou em finalidade diversa daquelas previstas no projeto.

Para fins de comprovacdo de gastos com uso do auxilio financeiro, deve ser apresentado

relatério de prestagéo de contas, acompanhado das notas fiscais digitalizadas em formato PDF,

as quais deverao conter 0 nome completo e 0 CPF do proponente. O relatério deve ser enviado

durante o periodo estabelecido no Cronograma (Anexo |) para a prestacédo de contas por meio

de formulario eletrdnico disponibilizado pelas Prd-reitorias.

3.7.1. Todos os gastos apresentados na prestacdo de contas devem conter justificativa

detalhada e relagc&o direta com o projeto aprovado.

3.7.2. Somente sera aceito 0 uso de recurso com colaboradores e discentes formalmente
registrados no projeto.

3.7.3. Apoés a submissdo da proposta, incluses de novos colaboradores ou discentes no
projeto devem ser registradas e justificadas pelo proponente, na qualidade de
coordenador, no momento da prestac@o de contas a respectiva Pro-reitoria de acordo
com o eixo do projeto.

Para a comprovacao de servicos de terceiros realizados por pessoa fisica, o proponente devera
utilizar o modelo de “recibo/servigos de terceiros — pessoa fisica” (Anexo Xl).

Para a comprovacao de servicos de terceiros realizados por pessoa juridica, o proponente
deverad comprovar a despesa por meio de nota fiscal emitida em seu nome e CPF. Cupons
fiscais serdo aceitos apenas se estiverem identificados com o0 nome e o CPF do proponente.

3.9.1 No caso de gastos com reagentes controlados pelo Exército e/ou pela Policia
Federal, a nota fiscal devera ser emitida necessariamente em nome do campus
do IFRJ onde é desenvolvido o projeto, informando seu CNPJ. Em todos os outros
casos, as notas fiscais deverdo estar em nome do proponente, informando seu CPF.

A ndo apresentacdo da prestacdo de contas no prazo previsto no Cronograma (Anexo 1)

implicara a inadimpléncia do proponente e a necessidade de devolucdo do auxilio financeiro

recebido.

3.10.1 A andlise do relatério de prestacéo de contas serd fundamentada nos critérios expostos
no item 3 deste Edital, observando-se o principio da economicidade, no que diz respeito
a relacéo entre o custo dos itens adquiridos, servicos prestados e valores praticados
no mercado.

3.10.2 Sera emitida Guia de Recolhimento da Unido (GRU) em nome do proponente no valor
correspondente ao auxilio financeiro ndo utilizado e/ou com prestacdo de contas
reprovada.

DA IMPUGNACAO DO EDITAL

Qualquer pessoa podera solicitar a impugnacgéo deste edital, desde que envie um e-mail no

periodo definido no Cronograma (Anexo |) para coged@ifrj.edu.br, relacionando nele o item

e/ou subitem objeto de impugnacéo e a respectiva fundamentacao legal.

Os pedidos de impugnacdo seréo julgados pelo Comité Gestor e chancelados pelas Pro-

reitorias e respondidos diretamente ao e-mail do impugnante.

4.2.1 Caso a decisdo seja pela impugnacdo ou retificacdo do Edital, havera a ampla
publicidade no portal do IFRJ.

4.2.2 Das decisdes tomadas sobre a impugnacdo, ndo havera recursos.

DA INSCRICAO/SUBMISSAO

As inscrigfes deverdo ser submetidas, dentro do periodo estipulado no Cronograma (Anexo ),

exclusivamente por meio de sistema eletronico, em formulario especifico disponivel em

https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado.

O proponente podera submeter até duas (2) propostas diferentes, independentemente do eixo,

contendo o projeto e o(s) plano(s) de trabalho do(s) bolsista(s).

5.2.1 Caso um mesmo servidor proponente submeta mais de dois (2) projetos, serédo
consideradas apenas as duas Ultimas submissdes distintas.
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5.2.2 Caso um proponente submeta projeto idéntico, sera considerada apenas a Ultima
submisséo.

E permitido ao proponente solicitar, no maximo, duas (2) bolsas por projeto,

independentemente da modalidade, desde que haja um Plano de Trabalho especifico para

cada estudante bolsista e que a modalidade da_primeira bolsa solicitada esteja em consonéncia

com o eixo da proposta. Deve haver justificativa quando os Planos de Trabalho forem iguais.

5.3.1 O eixo da proposta delimitara as op¢c6es de modalidades da primeira bolsa solicitada
(Plano de Trabalho 1), e a segunda bolsa podera ser solicitada em modalidades de
eixo distinto.

Encerrado o periodo de inscricdo, selecionada(s) a(s) modalidade(s) da(s) bolsa(s) prevista(s)

neste Edital, ndo serdo permitidas alteraces.

Para a submisséo, a proposta deve estar vinculada a uma grande area tematica e a um dos
eixos transversais, conforme quadro contido no Anexo Il deste Edital.

No ato da inscricdo, ao preencher o formulario eletrénico, o proponente devera,
obrigatoriamente, fornecer todas as informacdes solicitadas (pessoais e da proposta) e
anexar os seguintes documentos, exclusivamente em formato digital (“.PDF”), cujos modelos
encontram-se disponiveis em https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado:

I.  Projeto, de 5 (cinco) a 10 (dez) paginas, preenchido de acordo com o modelo contido no
Anexo Il deste Edital, sem gqualquer identificacdo do nome do proponente, inclusive no
nome do arquivo;

II. Plano(s) de trabalho preenchido(s) para cada bolsista, conforme o modelo contido no
Anexo |V deste Edital, sem qualquer identificacdo do home do proponente, inclusive no
nome do arquivo;

lll. Autoavaliagdo do Mérito do Proponente (Anexo V), que deve considerar somente 0s
dados contidos em seu Curriculo Lattes para o periodo 2017-2022 ou 2016-2022
exclusivamente para servidora que tenha gozado de licenca maternidade a partir de 2016
(inclusive);

IV. Curriculo Lattes, extraido da Plataforma Lattes do CNPq contendo producéo e atividades
a partir de 2017 ou 2016 se servidora que teve licenca maternidade a partir de 2018
(inclusive). Ao enviar ao CNPq as informac¢6es contidas no curriculo Lattes, o solicitante
declara formalmente que esta de acordo com o Termo de adesdo e compromisso da
Plataforma Lattes, em especial a alinea “i” do item 5 - ndo criar falsa identidade ou utilizar-
se de subterfagios com a finalidade de enganar outras pessoas ou de obter beneficios
(declaracéo feita em observancia aos artigos 297-299 do Cdédigo Penal Brasileiro);

V. Para proposta do eixo extensdo, carta de parceria externa (Anexo 1X), conforme a
natureza da acao prevista, sem qualquer identificacdo do nome do proponente, inclusive
no nome do arquivo, devendo ser mencionado apenas o nome do projeto.

E de responsabilidade do proponente gerar e guardar o comprovante de inscri¢cao originado ao

final do processo de submissdo. O servidor proponente devera clicar sobre a mensagem

“imprimir suas respostas” e, em seguida, “exportar para PDF”, para gerar o arquivo de

confirmacao da inscri¢éo.

O periodo de submisséo/inscricdo, conforme Cronograma (Anexo 1), ndo sera adiado por

motivos de sobrecarga no sistema de submisséo.

DA HOMOLOGAGAO

A submissdo da proposta sera homologada mediante o correto preenchimento do formulario
eletrnico e o envio de todos os documentos solicitados no ato da inscri¢ao.

6.1.1 No caso de informag8es divergentes entre as contidas na proposta anexada e as
preenchidas no formulério eletrénico, serao consideradas as informacdes contidas no
formulario eletrdnico.

N&o sera homologada a inscri¢do da proposta do proponente que:

I.  estiver inadimplente com a prestacdo de contas e/ou o Relatério Final de Atividades de
edi¢des anteriores de algum dos Programas coordenados pelas Pro-reitorias, podendo ser
eliminado do processo seletivo mesmo apos sua inscricao ter sido homologada;

II. ndo enviar todos os documentos exigidos para a submissdo/inscricdo ou envia-los em
desacordo com os critérios previstos neste Edital;
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lll. enviar documentos ilegiveis ou que n&do contenham todos os elementos dos modelos
disponibilizados para este Edital;

IV. apresentar identificacdo autoral em qualquer documento ou titulo de seu arquivo anexado,
com excecgdo do Curriculo Lattes;

V. nao ser de uma tematica relacionada a género e diversidade e/ou ndo ser relacionada
ao eixo transversal de acordo com o Anexo Il.

A homologacéo preliminar das inscricbes sera disponibilizada em

https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, de acordo com o Cronograma (Anexo |) deste Edital,

publicada por ordem alfabética dos titulos dos projetos submetidos, cabendo recurso por meio

do preenchimento de formulario eletrénico a ser disponibilizado no endereco eletronico

supracitado, que sera analisado pelo Comité Gestor.

6.3.1 Caso um proponente envie mais de um recurso para um mesmo projeto, sera

considerado apenas o Ultimo envio.

6.3.2 Os recursos enviados fora do prazo em conformidade com o Cronograma (Anexo 1)
deste Edital ou por outro meio seréo indeferidos e os documentos enviados no periodo
de recursos serdo desconsiderados.

6.3.3 O parecer sobre 0s recursos interpostos é irrecorrivel.

A homologacéo definitiva das inscricbes sera disponibilizada em
https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, de acordo com o Cronograma (Anexo |) deste Edital,
publicada por ordem alfabética dos titulos dos projetos submetidos.

DA AVALIACAO

O processo de avaliacdo sera coordenado e supervisionado pelo Comité Gestor designado
pela Prés-reitorias.

A avaliacéo das propostas sera realizada pelo Comité de Avaliagdo, composto por avaliadores

internos e externos, cadastrados pelas Pro-reitorias, com formagdo e experiéncia nas

diferentes areas do conhecimento e nas respectivas subareas transversais de ensino,

pesquisa, inovacao e/ou extensao previstos neste Edital, assim definidos:

I. avaliadores internos: pesquisadores e extensionistas pertencentes ao quadro de
servidores do IFRJ.

Il. avaliadores externos: pesquisadores e extensionistas que ndo facam parte do quadro de
servidores do IFRJ.

E vedado aos membros do Comité Gestor e do Comité de Avaliacdo:

I. julgar propostas em que haja conflito de interesse;

Il. divulgar, antes da data prevista para cada etapa deste Edital, o resultado de qualquer
julgamento;

lll. desvirtuar o parecer do avaliador.

Serdo avaliadas apenas propostas cujas inscricdes tenham sido homologadas.

Cabe apenas aos avaliadores que integram o Comité de Avaliacdo avaliar o Mérito do
Proponente e/ou o Mérito do Projeto com base nos critérios previstos neste Edital, conforme
Formularios de Avaliacdo presentes, respectivamente, no Anexo V e no Anexo VI.

7.5.1 Caso a proponente seja servidora que tenha gozado de licengca maternidade a partir de
2016 (inclusive), sera considerado 01 (um) ano a mais na avaliagdo do Mérito do
Proponente, independentemente da quantidade de licencas, e a sua avaliacdo levara
em conta o periodo 2016-2022, devendo, para isso, a proponente declarar essa opgao
no formulario de inscri¢do e registrar em seu curriculo Lattes.

O Resultado Preliminar do Mérito do Proponente serd disponibilizado em
https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, no periodo definido no Cronograma (Anexo |) deste
Edital, publicado por ordem alfabética dos nomes dos proponentes, cabendo recurso por meio
do preenchimento de formulério eletrénico a ser disponibilizado no endere¢o eletrdnico
supracitado, que serd analisado pelo Comité Gestor e/ou pelo Comité de Avaliacao.

7.6.1 Caso um proponente envie mais de um recurso, sera considerado apenas o ultimo envio.

7.6.2 Os recursos enviados fora do prazo em conformidade com o Cronograma (Anexo |)
deste Edital ou por outro meio serado indeferidos e os documentos enviados no periodo
de recursos serdo desconsiderados.
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7.6.3 O parecer sobre o0s recursos interpostos € irrecorrivel.

O Resultado Definitvo do Mérito do Proponente serd disponibilizado em

https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, no periodo definido no Cronograma (Anexo |) deste

Edital, publicado por ordem alfabética dos nomes dos proponentes.

A pontuacao final sera calculada pela soma da nota obtida no Mérito do Proponente, com valor

méaximo de 30,0 (trinta) pontos, e da obtida pela média aritmética das duas avaliagdes do Mérito

do Projeto, com valor maximo de 70,0 (setenta) pontos.

7.8.1 Caso haja discrepancia entre as notas da avaliacdo do Mérito do Projeto superior a
25% (vinte e cinco por cento) da pontuacdo méaxima, equivalente a 17,5 (dezessete e
meio) pontos, uma nova avaliacdo sera realizada, sendo consideradas as duas
avaliacdes que resultarem nas notas mais proximas entre si.

O resultado final deste Edital sera divulgado em https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, de

acordo com o Cronograma (Anexo 1), e publicado por ordem alfabética dos titulos dos

projetos, listando-se as notas do Mérito do Proponente e do Mérito do Projeto, a pontuacao
final de cada proposta e o status no processo seletivo (aprovado com bolsa e/ou auxilio
financeiro; aprovado sem bolsa e/ou auxilio financeiro; reprovado), ndo cabendo recurso.

7.9.1 A concesséao de bolsas atendera, prioritariamente, a um (1) bolsista por proposta do
proponente, conforme ordem de classificacéo.

7.9.2 Nas propostas com solicitacdo de mais de uma (1) bolsa, sera considerada a prioridade
de acordo com a ordem de solicitacdo no formulario e a modalidade da primeira bolsa
(Bolsista 1 no Plano de Trabalho).

7.9.3 A concessdo do auxilio financeiro sera Unica por proponente, que, caso tenha
submetido mais de uma proposta, podera ser contemplado apenas em uma,
necessariamente a que obteve maior pontuagéo final.

Para critério de desempate serdo consideradas as maiores notas em topicos especificos do

Mérito do Projeto ou do Mérito do Proponente, de acordo com a seguinte ordem:

I.  “coeréncia e conteldo” no Formulario de Avaliagdo do Mérito do Projeto (Anexo VI);

Il. “expectativas de geragao de produtos ou processos” no Formulario de Avaliacéo do Mérito
do Projeto (Anexo VI);

lll. “producéo intelectual (bibliografica, tecnoldgica, técnico-cientifica e/ou artistico-cultural)”
no Formuléario de Avaliacao do Mérito do Proponente (Anexo V).

Caso seja necessario e o projeto no tenha sido avaliado pelo Comité de Etica em Pesquisa

(CEP) elou pela Comisséo de Etica no Uso de Animais (CEUA), o Comité de Avaliagdo ou o

Comité Gestor poderd solicitar ao proponente que providencie o cumprimento dessa exigéncia,

devendo apresentar o parecer consubstanciado do CEP e/ou da CEUA, a ser enviado

juntamente com os relatdrios finais de atividades.

Para a aprovacao final neste Edital serdo respeitados os seguintes critérios, cumulativamente:
l. pontuacdo final igual ou superior a 60,0 (sessenta) pontos; e
Il. mérito do projeto com nota igual ou superior a 40,0 (quarenta) pontos.

DA INDICA(;AO DO(A) BOLSISTA

Apbs a divulgacéo do resultado final, o proponente devera indicar um(a) bolsista para cada
Plano de Trabalho aprovado, por meio de formulario eletrdnico a ser disponibilizado em
https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, dentro do prazo estabelecido no Cronograma
(Anexo 1) deste Edital.

A indicacdo do(a) bolsista é exclusiva a estudantes do IFRJ regularmente matriculados em
cursos de graduacéo ou da educacao profissional técnica de nivel médio, de acordo com a
modalidade da bolsa.

Na indicacdo de cada bolsista devem ser enviados, para cada plano de trabalho aprovado,

além de todos dados pessoais solicitados, os seguintes documentos do(a) estudante,

exclusivamente em formato digital (“.PDF”), por meio do formulario eletrénico:

l. Documento de identificacdo com foto, contendo o nimero do CPF;

Il. Comprovante de dados bancarios (nimero da agéncia e da conta corrente) para
recebimento da bolsa, ndo sendo permitidas conta poupanca ou conta conjunta da qual
0 bolsista no seja o titular;

lll.  Comprovante de matricula, boletim ou histérico escolar atualizado;
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IV. Termo de Compromisso do Bolsista, devidamente preenchido, assinado e datado,
conforme modelo disponivel no Anexo VIl deste Edital;

Tao logo seja divulgado o resultado final, é importante que o proponente contemplado neste
Edital oriente o estudante para que providencie toda a documentagdo necesséria a sua
indicacdo como bolsista, respeitando os prazos estabelecidos no Cronograma (Anexo ).
Para o estudante que ndo possua conta corrente, devera ser preenchida pelo orientador uma
carta de solicitacdo de abertura de conta corrente (Anexo VIII), conforme modelo disponivel
em https://portal.ifri.edu.br/editais/integrado, que deve ser assinada pela Dire¢do-Geral do
Campus ou pela Pré-reitoria na qual o servidor esteja lotado, a ser entregue ao estudante para
gue, munido de sua documentacéo, tenha condi¢ces de abrir uma conta corrente.

8.5.1 Estudante menor de 18 anos devera ser acompanhado pelo responsavel legal para
solicitar a abertura da conta corrente.

DOS REQUISITOS E DOS COMPROMISSOS DO PROPONENTE
Ser servidor ativo ou inativo, docente ou técnico-administrativo, do quadro efetivo do IFRJ, ou
servidor que esteja em exercicio no IFRJ por meio de cesséo, colaboracao técnica ou exercicio
provisério por periodo de tempo compativel com o da vigéncia do projeto.
Fornecer, no ato da inscri¢éo, todos os dados solicitados.
Ter curriculo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes do CNPq.
Em caso de aprovacdo neste Edital: (i) ser registrado no NUGEDS do campus ou na
Coordenacao-Geral de Diversidade (Coged/Proex); e (ii) obter autorizacao da equipe gestora do
campus (Direcdo, Coordenacdo de Pesquisa e Inovagédo ou Coordenacédo de Extenséo), ou da
Pré-reitoria na qual o servidor estiver lotado, para o desenvolvimento do projeto, que deve ser
arquivada pelo autorizador e pelo autorizado.
Estar adimplente com a presta¢céo de contas e/ou Relatérios Finais de atividades de programas
institucionais das Pré-reitorias, com prazo encerrado, nos quais porventura tenha sido
contemplado.
Selecionar estudante que esteja regularmente matriculado em um curso de graduacgéo ou da
educacéo profissional técnica de nivel médio do IFRJ, de acordo com a modalidade da bolsa.
Selecionar bolsista(s) observando principios éticos e auséncia de conflito de interesse.
Notificar o(s) bolsista(s) selecionado(s) sobre o cumprimento dos requisitos do presente Edital.
Encaminhar, via formulario eletrénico, toda a documentac¢éo necessaria para a indicacdo do(s)
bolsista(s).
Orientar o bolsista nas atividades de ensino, pesquisa, inovagao e/ou extensédo contidas no plano
de trabalho aprovado.
N&o permitir a divisdo de uma bolsa com outros estudantes, tampouco o recebimento da bolsa
por estudante que ndo seja aquele formalmente cadastrado como bolsista no ambito deste Edital.
Apresentar Relatério Final de Atividades do projeto, e orientar na elaboragédo do Relatério Final
de Atividades do Bolsista, de acordo com o Cronograma (Anexo ), incluindo o de estudantes
gue tenham sido substituidos ou quando tenha ocorrido o cancelamento da bolsa.
Nas producdes, fazer constar o nome do IFRJ.
Estar disponivel para participar como avaliador quando convocado pelas Proé-reitorias.
Acompanhar o aluno na apresentacdo dos resultados do projeto por ocasido de eventos de
divulgacao internos ou externos em gque porventura seja o bolsista o apresentador.
Estar presente nas avaliagbes obrigatérias aos seus bolsistas, conforme convocacgédo das Pro-
reitorias para participacdo dos eventos institucionais.
Comunicar imediatamente quando houver conclusédo, trancamento ou abandono do curso pelo
bolsista indicado.
Sinalizar a necessidade de substituicdo de bolsista ou cancelamento de bolsa.
Consultar a Proppi no caso de producédo de ativos de propriedade intelectual previstos com o
projeto (tais como: transferéncia de know-how, desenvolvimento de novas metodologias ou
técnicas, patentes, marcas, softwares, desenho industrial, direito autoral, entre outros), antes de
qualquer divulgacgéo ou publicidade dos resultados do projeto.

DOS REQUISITOS DA PROPOSTA
Ser de autoria do proponente, sem qualquer indicio de plagio.
Apresentar mérito.
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ser de uma tematica relacionada a género e diversidade e relacionada ao eixo transversal de
acordo com o Anexo Il

Caso seja aprovada, obter anuéncia da equipe gestora do campus (Direcdo, Coordenacéo de
Pesquisa e Inovagdo ou Coordenacédo de Extensao) ou da Pré-reitoria em que o proponente
estiver lotado.

Apresentar viabilidade de execuc¢éo técnica e econémica.

Ter plano de trabalho individualizado para cada bolsista, devendo o proponente apresentar
justificativa quando a proposta solicitar mais de um (1) bolsista com 0 mesmo plano de trabalho.
Caso seja do eixo extenséao, apresentar relacdo com a comunidade externa ao IFRJ, comprovada
por meio da carta de parceria exigida na submissao da proposta.

DOS REQUISITOS E DOS COMPROMISSOS DO BOLSISTA
Estar regularmente matriculado em um curso de graduacédo ou da educacgéo profissional técnica
de nivel médio, de acordo com a modalidade da bolsa.
Ter disponibilidade de carga horaria para o desenvolvimento das atividades contidas em seu
plano de trabalho, de acordo com a modalidade da bolsa.
Ndo possuir qualquer vinculo empregaticio. Ressalta-se que o0 estagio ndo cria vinculo
empregaticio de qualquer natureza, desde que observados os requisitos dispostos no artigo 3°
da Lein® 11.788/2008. O bolsista que realiza estagio obrigatério ou ndo obrigatério deve possuir,
para fins de comprovacdo caso seja necessaria, declaragdes da instituicido de ensino, do
supervisor do estagio e do orientador informando compatibilidade entre o estagio e sua atuagao
no projeto, sem prejuizo a sua dedicagdo a ambos.
N&o receber quaisquer outras modalidades de bolsas de pesquisa, de extensdo, ensino,
inovacao e/ou de monitoria. N&o € considerado acimulo a manutencao simultanea de bolsa de
pesquisa, inovacdo ou extensdo com bolsas / auxilios que possuem objetivos assistenciais, de
manutencdo ou de permanéncia.
Fornecer, no ato da inscricdo, numero do CPF e dados bancérios (agéncia e conta corrente).
N&o sdo permitidas conta poupancga ou conta conjunta da gual o bolsista ndo seja o titular.
Apresentar os resultados parciais e finais do projeto, sob a forma de painéis e/ou comunicagdes
orais, nos eventos do IFRJ, bem como eventos indicados pelo orientador.
Confeccionar o Relatério Final de Atividades do projeto, individualmente, ao final da vigéncia da
bolsa ou ao término da participacdo no projeto (em caso de substituicdo do bolsista ou de
cancelamento da bolsa), de acordo com Cronograma (Anexo ) deste Edital, de forma a compor
o sistema de avaliag&o do bolsista.
Nas produgBes com anuéncia do orientador, fazer referéncia a sua condicéo de bolsista, além
de fazer constar agradecimento ao IFRJ.
Devolver ao IFRJ, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, caso
0s requisitos e compromissos estabelecidos acima nédo sejam cumpridos.

DA SUBSTITUICAO DO BOLSISTA E DO CANCELAMENTO DA BOLSA

E de responsabilidade do orientador solicitar a substituicdo de um bolsista ou o cancelamento

de bolsa, desde que haja justificativa.

A solicitacdo de substituicdo de bolsista ou de cancelamento de bolsa devera ser feita por meio

de formulario eletrénico especifico, de acordo com a modalidade da bolsa, disponibilizado em

https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado.

O cancelamento de bolsa podera ser solicitado em qualquer momento pelo orientador mediante

justificativa enviada a coged@ifrj.edu.br.

A substituicdo do bolsista podera ser efetuada até 31 de janeiro de 2023, de acordo com

Cronograma (Anexo 1) deste Edital, a ser comunicada a coged@ifrj.edu.br.

12.4.1 No caso de substituicdo, o orientador devera indicar um novo estudante para bolsista.

12.4.2 O novo bolsista deverd complementar as atividades do projeto previstas no Plano de
Trabalho aprovado.

12.4.3 Cabera ao novo bolsista a responsabilidade pela apresentacdo dos resultados do
projeto em eventos institucionais e, caso haja anuéncia do orientador, o ex-bolsista
podera participar das apresentacdes com o bolsista atual.

Os estudantes substituidos ou que tiverem a bolsa cancelada deverdo confeccionar o Relatério

Final de Atividades.
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DISPOSICOES FINAIS

A inscricdo/submissdo de proposta implica o reconhecimento e a aceitacdo pelo proponente
de todas as obrigacBes previstas neste Edital e dos documentos institucionais.

As propostas contempladas neste Edital serdo cadastradas e terdo a chancela das Pré-reitorias
para serem desenvolvidas nas instalacdes do IFRJ.

13.2..1. As propostas aprovadas mas ndo contempladas com bolsa e/ou auxilio financeiro
poderdo ser chanceladas pelas Pré-reitorias, caso o proponente manifeste interesse
em desenvolver o projeto.

Os pareceres do Mérito do Projeto poderdo ser solicitados as Pré-reitorias apds 60 (sessenta)
dias da divulgagéo do resultado final.

O proponente que, por motivos previstos na Lei n.° 8112/1990, se afastar do IFRJ por mais de
60 (sessenta) dias ou deixar de ter vinculo com o IFRJ, durante o periodo de vigéncia do
Programa, podera solicitar migragdo de seu projeto para colaborador que atue no IFRJ, atenda
ao disposto no item 1.4 e esteja devidamente cadastrado no projeto, que dara continuidade as
atividades, atendendo as obrigacdes previstas neste Edital. Nesse caso, o proponente devera
realizar comunicado oficial a Prd-reitoria que faz a gestdo do respectivo Programa, que
providenciara 0s encaminhamentos necessarios a formalizacdo da alteracdo da
responsabilidade pelo projeto.

13.4.1 O proponente podera se manter na coordenacao do projeto se estiver em afastamento
para capacitacdo, pos-graduacao, pos-doutorado ou misséo, desde que o afastamento
esteja relacionado ao projeto e néo gere prejuizo ao seu desenvolvimento, bem como
de na sua capacidade de orientacdo do bolsista.

13.4.2 Para que a solicitacdo de migracéo seja aceita, o colaborador do projeto deve pertencer
ao quadro de servidores ativos ou inativos do IFRJ ou estar em exercicio no IFRJ por
meio de colaboracao técnica por periodo de tempo compativel com o da vigéncia do
projeto, conforme previsto no presente Edital, e assumir a responsabilidade pelo
projeto, devendo cumprir as condicdes e obrigagfes previstas neste Edital.

13.4.3 Caso ndo seja possivel efetuar o processo de migracao, o proponente devera solicitar
o cancelamento da bolsa junto a Pro-reitoria correspondente.

Em eventual disponibilidade de bolsas, essas serdo ofertadas a projetos aprovados neste
processo seletivo mas ndo contemplados com a modalidade de bolsa solicitada, obedecendo
a ordem de classificagcdo e demais disposi¢fes previstas neste Edital;

Os indicios de plagio na redagdo das propostas dever&o ser registrados pelos avaliadores nos
pareceres de avaliacdo dos projetos e encaminhados a uma Comisséo especifica, que apurara
sua procedéncia. Comprovado o plagio, a proposta sera desclassificada.

Caso seja constatada irregularidade na documentacdo apresentada ou inadimpléncia em
relac@o a quaisquer programas, a proposta submetida podera ser desclassificada, a qualquer
momento, durante o processo de selecéo referente a este Edital.

Ao longo da vigéncia, duvidas e questdes operacionais deverdao ser tratadas pelo e-mail
coged@ifrj.edu.br.

Os casos omissos serdo analisados pelo Comité Gestor e/ou pelo Comité de Avaliacédo e
homologados pelas Pré-reitorias.

Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2022.

ALESSANDRA CIAMBARELLA PAULON

Pro-reitora de Ensino Basico, Técnico e Tecnolégico

GILSIANE VIANA ESCOBAR DA SILVA

Pré-reitora Substituta de Extensao

MARCUS VINICIUS DA SILVA PEREIRA

Pro-reitor de Pesquisa, Pds-graduagéo e Inovagéo
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ANEXO |
CRONOGRAMA
ETAPA PERIODO
Divulgacéo do Edital 08/08/2022

Periodo de Impugnacéo do Edital

08 e 09/08/2022

Inscricdo/submissao de proposta via formulario eletronico

27/08 a 11/09/2022

Homologacéo Preliminar das InscrigGes

13/09/2022

Recursos referentes a Homologacao Preliminar das Inscricdes

13 e 14/09/2022

Homologacéo Definitiva das Inscrigbes

16/09/2022

Resultado Preliminar do Mérito do Proponente

23/09/2022

Recursos referentes ao Resultado Preliminar do Mérito do Proponente

23 e 24/09/2022

Resultado Definitivo do Mérito do Proponente

27/09/2022

Divulgacédo do Resultado Final do Edital

30/09/2022

Indicacdo dos bolsistas

30/09 a 10/10/2022

Vigéncia dos programas

01/10/2022 a
31/03/2023

Prazo maximo para substituicdo de bolsista

31/01/2023

Envio dos relatérios finais

Até 30/04/2023
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ANEXO I

AREA E EIXO DE VINCULACAO DO PROJETO

GRANDE AREA

EIXO TRANSVERSAL

Ciéncias Agrarias

Ciéncias Bioldgicas

Ciéncias da Saude

Ciéncias Exatas e da Terra

Ciéncias Humanas

Ciéncias Sociais Aplicadas

Engenharias

Ensino

Linguistica, Letras e Artes

Multidisciplinar

Relagdes de Género:

. Mulheres;

. Feminismos;

e  Empoderamento;

. Relagdes de género, sexualidade, raca e etnia;

. Relacdes de género, sexualidade, linguagem e discursos;

e InterseccBes entre género e sexualidade e outros marcadores sociais de diferenga como
classe, nacionalidade, religido etc.;

e  Geénero e historia;

e  Género e saude;

. Masculinidades;

. RelagGes de géneros, agdes politicas e politicas publicas;

e  Relagbes geracionais;

. Direitos sexuais e reprodutivos.

Orientacdo Sexual e Sexualidade:

Identidades de género e sexualidades;

Formas diversas de vivéncia da sexualidade;
Sexualidade, salde e enfrentamento a patologizagéo;
Sexualidade e historia;

Sexualidade, discurso e relag6es de poder;

Diversidade sexual, a¢des politicas e Politicas Publicas.

Educacéao:

. Relacdes de género, sexualidades, raga/etnia e educacéo;
e Relag6es de género, sexualidades e cotidiano escolar;

e  Abordagens de género e sexualidades na escola;

. Género e sexualidades no material didatico.

Cidadania e Direitos Humanos:

. Historia da luta por direitos ligados a género e sexualidade;

e A contribuigdo dos movimentos sociais na promogéo da cidadania LGBTI+.

Violéncias:

. Machismo, homofobia, lesbofobia, transfobia, bifobia e outras formas de violéncia ligadas
a género e sexualidade;

Violéncias em ambientes virtuais;

Assédios, bullying e violéncias veladas;

Tréafico de pessoas;

Violéncia doméstica e conjugal.

Mundo do trabalho:

Género e mundo do trabalho;

Diversidade sexual e mundo do trabalho;

Género, sexualidades e capital;

Preconceitos de género e sexualidades no mundo do trabalho;

Profissbes e cargos nas rela¢des de género e sexualidades no mundo do trabalho;
Lideranca e representatividade nas relagdes de género e sexualidades no mundo do
trabalho.

Infancia e juventude:

. Desnaturalizagéo das questdes de género;

Diversidade sexual e novas configuracdes familiares;

Violéncia doméstica e sexual envolvendo criangas/adolescentes;
Conflitos sociopsicologicos no desenvolvimento da crianga transgénero;
Sexualizacdo na infancia e na juventude.

Cultura e sociedade:

Género e sexualidade nas midias impressa e digital;

Género e sexualidade nas artes e produgdes culturais;

Relagdes de género e sociabilidades virtuais;

Novas formacdes familiares e relagdes de parentesco;

Migragdes, mobilidades territoriais e transnacionalidade;
Movimentos sociais;

Representatividade de géneros e sexualidades nas esferas politicas;
A construcdo da histéria e a invisibilidade de género e sexualidades.
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ANEXO Il

MODELO DE PROJETO

EIXO DO PROJETO

PESQUISA INOVACAO EXTENSAO

TiTULO DO PROJETO
(5210 paginas)

1. RESUMO

O resumo deve ser constituido de uma sequéncia de frases concisas e objetivas e ndo de uma simples
enumeracao de tépicos, contendo, no maximo, 300 palavras. Deve ser seguido das palavras-chave, no
minimo trés e no maximo cinco.

Palavras-chave: palavra chave 1; palavra chave 2; palavra chave 3.

2. INTRODUGCAO

A introdug&o tem como objetivo apresentar a questao investigada e indicar a sua origem e relevancia,
situando o leitor no contexto do projeto a ser desenvolvido. Faz parte da introdugcéo a fundamentacéo
tedrica, que consiste em uma breve revisao de literatura em que conste as citagdes dos principais
autores da area de estudo devidamente referenciadas. A introducao deve ser clara e objetiva, expondo,
de forma sucinta, a natureza e a intencionalidade do trabalho. O objeto do projeto deve ser apresentado
de modo que indique a situacdo do conhecimento disponivel.

3. JUSTIFICATIVA

Responde o porqué do projeto, através da atualidade do tema, da importancia e do beneficio. Esses
trés pontos devem estar contemplados na justificativa, dando suporte ao entendimento do avaliador.
Isto &, a apresentagédo de argumentos que enfatizem a importancia cientifica, social ou econémica da
proposta.

4. OBJETIVOS

4.1. Objetivo Geral do Trabalho
Determina, com clareza e objetividade, o seu proposito com a realizagéo do projeto (mapear, identificar,
levantar, diagnosticar, tracar o perfil, etc.).

4.2. Objetivos Especificos
Aprofunda as intencfes expressas no objetivo geral (identificar novos aspectos, comparar situagdes,
etc.).

5. METODOLOGIA

Descreva brevemente como o projeto serd conduzido, o caminho previsto para se alcancar os objetivos,
0s métodos e técnicas a serem aplicadas (explicitando: porque e para que). Que instrumentos serédo
utilizados ou construidos para coletar os dados e como serdo analisados. Procure deixar claro o que,
como, com quem e onde cada passo do projeto vai ser feito para que cada objetivo especifico seja
atingido.

5.1. Cronograma de execuc¢éo

Inserir e discriminar cada etapa que compd&e a metodologia de trabalho, conforme prazo de vigéncia do
programa e sua relacdo com as expectativas de geragéo de produtos e/ou processos.
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ETAPA / META PERIODO

6. CONDICOES DE FINANCIAMENTO / EXECUCAO DO PROJETO

Informe e identifique se o projeto possui recursos oriundos de agéncias de fomento ou instituicdes
publicas ou privadas externas ao IFRJ, bem como intercAmbios, convénios ou parcerias com outras
instituicées, e se atende a comunidade interna e/ou externa.

7. DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS E/OU PROCESSOS

Descrever os produtos e/ou processos de ensino, pesquisa, inovacao e/ou extensdo proposto(s) no
projeto, evidenciando a qualidade e o impacto dessa producéo, orientacéo de trabalhos de concluséo
de estudantes, participagdo em eventos e outras formas de divulgacdo para a comunidade interna e
externa. Evidenciar o impacto na formacdo das pessoas envolvidas no projeto — principalmente dos
bolsistas com base nas atividades apresentadas no plano de trabalho — com justificativa que evidencie
a contribuicdo e relevancia do projeto para mudanca de realidade e desenvolvimento dos envolvidos,
além de outras formas de divulgacao para a comunidade interna e externa.

8. RELACAO ENTRE ENSINO, PESQUISA, INOVACAO E EXTENSAO

Explicar, em linhas gerais, quais sdo as possiveis aplicacdes do trabalho (presente e futuro), com

relacéo a acBes de ensino, pesquisa, inovacao e/ou extensao:

e Aplicabilidade no desenvolvimento de produtos ou processos inovadores, no ensino ou
desdobramento em metodologias, materiais e/ou recursos para o ensino e/ou de transferéncia de
tecnologia;

e Aplicacdo e/ou desdobramentos junto a arranjos produtivos, sociais e culturais locais, empresas
e/ou comunidade(s) em temas como empregabilidade e renda, tecnologias, inclusédo, entre outros;

9. REFERENCIAS
Utilizar as normas da ABNT (6023:2002) para referéncias.
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ANEXO IV

MODELO DE PLANO DE TRABALHO DO BOLSISTA

PLANO DE TRABALHO
TITULO DO PROJETO:

BOLSA 1 (obrigatoriamente do mesmo eixo da proposta)

PIBIC PIBIC JR| PIBITI PIBITI JR PIBIEX PIBIEX JR

1. Problema a ser estudado:
2. Objetivo:
3. Atividades a serem desenvolvidas pelo bolsista (até 7 atividades, descritas e numeradas):

CRONOGRAMA DE TRABALHO BOLSISTA 1

MES DE TRABALHO
ATIVIDADE 7= 2 3 4 5 6 7 8 9 | 10 | 11 | 12
1
2
3
4
5
6
7
BOLSA 2
PIBIC PIBIC JR PIBIC EM PIBITI PIBTI Jr PIBIEX PIBIEX JR

1. Problema a ser estudado:
2. Objetivo:
3. Atividades a serem desenvolvidas pelo bolsista (até 7 atividades, descritas e numeradas):

CRONOGRAMA DE TRABALHO BOLSISTA 2

MES DE TRABALHO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

ATIVIDADE

N[OOI~ WIN|EF

JUSTIFICATIVA PARA MAIS DE UM ALUNO COM O MESMO PLANO DE TRABALHO:
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ANEXO V

FORMULARIO DE AVALIACAO DO MERITO DO PROPONENTE

TABELA DE PONTOS COM BASE NO CURRICULO LATTES

Item de avaliacdo correspondente a 2017-2022

PONTUAGAO DO ITEM

PONTUAGAO DO TOPICO

ou 2016-2022 quem teve Iicen(;a maternidade POR ITEM | MAXIMA I OBTIDA MAXIMA OBTIDA
FORMAQAO CONCLUIDA OU EM ANDAMENTO
Diploma de doutorado, obtido em programa de p6s-graduagédo reconhecido pela
3,0 3,0
CAPES. !
Diploma de mestrado ou comprovacdo de estar cursando Doutorado em 20 20
programa de pds-graduagao reconhecido pela CAPES. ’ ! 3,0
Certificado de Especializagdo obtido em Instituicho de Ensino Superior ou
Instituicdo de Pesquisa, registrado no MEC ou comprovagéo de estar cursando 1,0 1,0
0 Mestrado em programa de pos-graduagao reconhecido pela CAPES.
ATUAQAO / EXPERIENCIA PROFISSIONAL
Experiéncia em funcéo gest~ora, por ano ~completo, exercida internamente ou 1,0 ponto/ano 2.0
externamente ao IFRJ (dire¢do, coordenagéo, etc.).
Coordenador de projeto de ensino, pesquisa, inovagdo e/ou extensdo aprovado
(com ou sem financiamento) externamente ao IFRJ (agéncias de fomento ou .
NP . . . < B ) 1,5 pontos/projeto 45
instituicdes publicas ou privados), registrado na secdo “projetos” do Curriculo
Lattes.
Coordenador de projeto de ensino, pesquisa, inovagao e/ou extenséo aprovado
(com ou sem financiamento) pelo IFRJ, registrado na segdo “projetos” do 1,0 ponto/projeto 4,0
Curriculo Lattes.
Integrante de projeto de ensino, pesquisa, inovagdo e/ou extensdo aprovado
(com ou sem financiamento) internamente ou externamente ao IFRJ (agéncias .
L - . . P . 0,5 ponto/projeto 2,0
de fomento ou instituigdes publicas ou privados), registrado na segao “projetos 11.0
do Curriculo Lattes. !
Avaliador de projeto de ensino, pesquisa, inovagao e/ou extensdo submetidos a 0.2 pontofavaliacio 20
chamadas ou editais internos ou externos ao IFRJ. <P ¢ ’
:r;t:grante de comités, comissdes e/ou nlcleos portariados e/ou certificados pelo 0,5 ponto/particip. 2.0
Editor ou membro de Comité Editorial de periodico indexado (com ISSN). 0,5 ponto/particip. 2,0
Participagdo como revisor de periédico indexado (com ISSN). 0,5 ponto/particip. 2,0
Participagdo em banca examinadora de trabalho de concluséo de graduagdo ou
de poés-graduacdo, ou de comisséo julgadora (concursos publicos, desafios | 0,5 ponto/particip. 4,5
tecnolégicos, etc.).
PRODUQ/:\O INTELECTUAL (BIBLIOGRAFICA, TECNICA-TECNOLOGICA E/OU ARTfSTICO-CULTURAL)
Artigo publicado ou aceito para publicagdo periddico indexado (com ISSN). 1,0 ponto/produgéo 4,0
Trabalho completo publicado ou aceito para publicagdo em anais de evento N
nacional ou internacional (com ISSN). 0.5 ponto/producdo 4.0
Resumo ou resumo expandido publicado ou aceito para publicagdo em anais de N
evento nacional ou internacional (com ISSN). 0.2 ponto/produgdo 2,0
Organ_lza(;ao _de evepto (local, reglona~l, nacional ou internacional) de ensino, de 1,0 ponto/produgao 4.0
pesquisa, de inovagéo e/ou de extensao.
Conferéncia, palestra, mesa-redonda, minicurso e/ou oficina ministrada. 0,5 ponto/produgéo 2,0
11,0
Organizagdo e/ou autoria de livros ou obra escrita publicada em meio fisico ou 1.0 ponto/broducio 4.0 !
eletrénico (com ISBN) ou com dep6sito na Biblioteca Nacional. op produg !
Autoria de capitulo em livro publicado em meio fisico ou eletrénico (com ISBN) N
ou com depdsito na Biblioteca Nacional. 0.5 ponto/produgao 4.0
Produqao teclmca: patentes ,d_eposnadas ou outro rgglstro de propn_edade 1,0 ponto/producéio 4,0
intelectual (ex: software), prototipos, processos, transferéncia de tecnologia.
Desenvolvimento de material registrado (didatico-instrucional, audiovisual, objeto
de aprendizagem, manual, tradug@o e/ou revisdo técnica), relatério técnico e | 1,0 ponto/producéo 4,0
consultoria.
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ORIENTACAO

Orientagédo concluida de estudante de programas institucionais (PIBIC, PIBIC JR,
PIBIC AF, PIBIC EM, PIBITI, PIBITI JR, PIVIC, PIVITI, PIBIEX, PIBIEX JR, JTC-

IC, PIBID, RP, PET), e demais bolsistas de programas internos ou externos ao 05 ponto/aluno 50
IFRJ.
Orientagdo concluida de projeto de Semanas Académicas, e/ou mentoria de start )

i 0,5 ponto/projeto 4,0 50
ups, spinoffs, etc. )
Orientacdo concluida de trabalho de conclusdo de curso de estudante de

~ . ~ 0,5 ponto/aluno 4,0
graduacéo ou de p6s-graduagao lato sensu.
Orientacdo ou coorientagdo concluida de estudante de pés-graduacéo stricto 1,0 ponto/aluno 4.0
sensu.
TOTAL DE PONTOS 30,0
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ANEXO VI

FORMULARIO DE AVALIACAO DO MERITO DO PROJETO

PONTUAGAO MAXIMA PONTUAGAO OBTIDA
. permitida por item/tépico
ITEM DE AVALIACAO POR POR POR
ITEM TOPICO ITEM POR TOPICO
FORMATAGAO E ESTRUTURA
Estrutura textual de acordo com o modelo de projeto, com formatacdo, citacdo
L N 5,0
textual e referéncias atendendo as normas da ABNT.
10,0 pontos
Apresenta clareza e ordenacéo de ideias, de acordo com o modelo de projeto. 5,0
COERENCIA E CONTEUDO
Fundamentacéo tedrica adequada e referenciada bibliograficamente. 7,0
Coeréncia entre objetivos, metodologia e resultados esperados. 7,0
28,0 pontos
Mérito, originalidade, relevancia, impacto ou inovacédo do projeto. 7,0
Viabilidade de execucdo e adequagdo do cronograma as etapas do projeto e sua 70
relacdo com as expectativas de geracédo de produtos e/ou processos. ’
CONDICOES DE DESENVOLVIMENTO / FINANCIAMENTO DO PROJETO
Intercdmbios, convénios ou parcerias com outras instituicdes, grupos de pesquisa,
pequenas e médias empresas, cooperativas, organizagdes e/ou associacdes e 5,0
atendimento a comunidade interna e/ou externa. 10,0 pontos
Recursos oriundos de agéncias de fomento ou de instituicdes publicas ou privadas 50
externas ao IFRJ. !
DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS E/OU PROCESSOS
Impacto e qualidade de produtos e/ou processos de ensino, pesquisa, inovacao e/ou 6.0
extensdo a serem desenvolvidos. '
Impacto na formacéo das pessoas envolvidas no projeto — principalmente dos
estudantes com base nas atividades apresentadas no plano de trabalho, se houver 12,0 pontos
— com justificativa que evidencie a contribuicdo e relevancia do projeto para 6,0
mudanca de realidade e desenvolvimento dos envolvidos, além de outras formas de
divulgacao para a comunidade interna e externa.
RELACAO ENTRE ENSINO, PESQUISA, INOVACAO E EXTENSAO
Aplicabilidade no desenvolvimento de produtos ou processos inovadores, no ensino
ou desdobramento em metodologias, materiais e/ou recursos para o ensino e/ou 5,0
transferéncia de tecnologia.
— - - - — - 10,0 pontos
Aplicacdo e/ou desdobramentos junto a arranjos produtivos, sociais e culturais
locais, empresa(s) e/ou comunidade(s) em temas como empregabilidade e renda, 5,0
tecnologias, inclusédo, entre outros.
TOTAL DE PONTOS 70,0
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ANEXO VI

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA

Declaro, para os devidos fins, que eu, “NOME COMPLETO DO ESTUDANTE”, identidade N°
XXXXXXXXX”, CPEF N2 “XXX.XXX.XXX-XX", estudante devidamente matriculado(a) no Curso de
“NIVEL DE ENSINO” (Graduagdo ou Educac&o Profissional Técnica de Nivel Médio) em “NOME DO
CURSOQ’ do Instituto Federal do Rio de Janeiro (IFRJ), sob o nimero de matricula “XXXXXXX”, tenho
ciéncia das obrigagfes inerentes a qualidade de beneficidrio do Programa Institucional de Bolsas do
IFRJ, conforme Edital Integrado n® 05/2022, e, nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as
seguintes clausulas:

V1.

VII.

VIII.

Estar regularmente matriculado em um curso de graduagédo ou da educacao profissional técnica
de nivel médio, de acordo com a modalidade da bolsa.

Ter disponibilidade de carga horéaria para o desenvolvimento das atividades contidas em seu
plano de trabalho, de acordo com a modalidade da bolsa.

N&o possuir qualquer vinculo empregaticio. Ressalta-se que o0 estagio ndo cria vinculo
empregaticio de qualquer natureza, desde que observados os requisitos dispostos no artigo 3°
da Lein® 11.788/2008. O holsista que realiza estagio obrigatério ou ndo obrigat6rio deve possuir,
para fins de comprovacdo caso seja necessaria, declara¢des da instituicdo de ensino, do
supervisor do estagio e do orientador informando compatibilidade entre o estagio e sua atuacéo
no projeto, sem prejuizo a sua dedicacdo a ambos.

N&o receber quaisquer outras modalidades de bolsas de pesquisa, de extensdo, ensino,
inovacao e/ou de monitoria. N&o é considerado acumulo a manutencéo simultanea de bolsa de
pesquisa, inovagdo ou extensdo com bolsas / auxilios que possuem objetivos assistenciais, de
manutengdo ou de permanéncia.

Fornecer, no ato da inscricdo, niumero do CPF e dados bancérios (agéncia e conta corrente).
N&o séo permitidas conta poupanca ou conta conjunta da qual o bolsista ndo seja o titular.
Apresentar os resultados parciais e finais do projeto, sob a forma de painéis e/ou comunicagdes
orais, nos eventos do IFRJ, bem como eventos indicados pelo orientador.

Confeccionar o Relatério Final de Atividades do projeto, individualmente, ao final da vigéncia da
bolsa ou ao término da participacdo no projeto (em caso de substituicdo do bolsista ou de
cancelamento da bolsa), de acordo com Cronograma (Anexo |) deste Edital, de forma a compor
o0 sistema de avaliagéo do bolsista.

Nas producBes com anuéncia do orientador, fazer referéncia a sua condicao de bolsista, além
de fazer constar agradecimento ao IFRJ.

Devolver ao IFRJ, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, caso
0S requisitos e compromissos estabelecidos acima ndo sejam cumpridos.

Estou ciente que a inobservancia das cldusulas citadas acima implicara no cancelamento da minha
bolsa e na restituicdo integral e imediata dos recursos, em valores atualizados, de acordo com 0s
indices previstos em lei competente, acarretando ainda, a impossibilidade de eu receber beneficios por
parte do IFRJ, pelo periodo de até cinco anos, contados do conhecimento do fato.

Local, data
Assinatura
NOME DO BOLSISTA
Matricula

Nome do(a) orientador(a):
Ciéncia do(a) orientador(a):
Local, data
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ANEXO VIII

MODELO DE CARTA DE SOLICITACAO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE

Diretor(a) Geral do Campus (NOME DO CAMPUS)
Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia do Rio de Janeiro

Ao Sr(a) Gerente do Banco do Brasil

Prezado Sr(a),

Venho por meio deste documento, solicitar a abertura de conta corrente no Banco do
Brasil, em nome de “NOME DA(O) ESTUDANTE”, identidade N° “XXXXXXXXX”, CPF
NO “XXX. XXX XXX-XX”, estudante devidamente matriculada(o) no curso de “NIVEL
DE ENSINO” (Graduacado ou Educacgao Profissional Técnica de Nivel Médio) em
‘NOME DO CURSO” do Instituto Federal do Rio de Janeiro (IFRJ), bolsista de
Iniciacdo “MODALIDADE DA BOLSA”. A(O) estudante participara do projeto intitulado
“TITULO DO PROJETO”, desenvolvido no Campus “NOME DO CAMPUS” do IFRJ
sob supervisdo do(a) servidor(a) orientador(a) “NOME DO(A) SERVIDOR(A)”. A(O)
estudante supracitada(o) recebera uma bolsa mensal de R$ 400,00 (quatrocentos
reais). Desta forma, para podermos realizar os pagamentos a(ao) bolsista, solicitamos
a gentileza de abertura da conta corrente o mais breve possivel.

Desde ja agradeco a atencao.

Local, data.

NOME DO DIRETOR-GERAL
Direcdo-Geral do Campus
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ANEXO IX

MODELO DE CARTA DE PARCERIA EXTERNA

Vimos, por meio deste documento, firmar parceria entre a(o) “NOME DA
INSTITUICAO/EMPRESA PARCEIRA” e o Instituto Federal de Educac&o, Ciéncia e
Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ) para desenvolvimento do projeto intitulado

“TITULO DO PROJETO”, que sera desenvolvido no “NOME DO CAMPUS”.

Essa parceria é de interesse para a “NOME DA INSTITUICAO/EMPRESA
PARCEIRA”, uma vez que o referido projeto “EXPOR OS MOTIVOS E RELEVANCIA
DO DESENVOLVIMENTO DO PROJETO PARA A INSTITUICAO/EMPRESA

PARCEIRA”.

Local, data.

Assinatura da Instituicdo/Empresa Parceira/carimbo
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ANEXO X

CLASSIFICACAO DAS DESPESAS

Na tabela abaixo se encontram parametros que norteiam as regras para aquisicdo de material de
consumo, desde que justificada tal aquisicdo para o desenvolvimento do projeto de pesquisa
aprovado, Com base na Portaria MF/STN N°. 448 de 13 setembro de 2002 e a Portaria N° 485 de 27
de junho de 2003, Secretaria da Fazenda.

\

MATERIAL DE CONSUMO

GAS ENGARRAFADO

Registra o valor das despesas com gases de uso industrial, de
tratamento de agua, de iluminacao, de uso médico, bem como os gases
nobres para uso em laboratério cientifico.

GENEROS DE ALIMENTACAO

Registra o valor das despesas com géneros de alimentacao ao natural,
beneficiados ou conservados.

MATERIAL FARMACOLOGICO

Registra o valor das despesas com medicamentos ou componentes
destinados a manipulacao de drogas medicamentosas.

MATERIAL QUIMICO

Registra o valor das despesas com todos 0s elementos ou compostos
quimicos destinados ao fabrico de produtos quimicos e analises
laboratoriais, bem como aqueles destinados ao combate de pragas ou
epizootias.

MATERIAL DE EXPEDIENTE E
PROCESSAMENTO DE DADOS

Registra o valor das despesas com 0s materiais utilizados diretamente
nos trabalhos administrativos vinculados a pesquisa, nos centros de
estudos e pesquisas, nas escolas, nas universidades etc.

MATERIAL PARA MANUTENGCAO
DE BENS

Registra o valor das despesas com componentes, pecas, acessorios e
sobressalentes para aplicagdo, manutencao e reposi¢cdo em bens em
geral.

MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

Registra o valor das despesas com materiais de consumo para
aplicagdo, manutencao e reposicéo de sistemas, componentes elétricos
e eletronicos.

MATERIAL PARA AUDIO, VIDEO E
FOTO

Registra o valor das despesas com materiais de consumo de emprego
direto em filmagem e revelagéo, ampliagcdes e reproducdes de sons e
imagens.

SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS
E INSUMOS

Registra o valor das despesas com qualquer tipo de semente destinada
ao plantio e mudas de plantas frutiferas ou ornamentais, assim como
com todos os insumos utilizados para fertilizagao.

MATERIAL PARA PRODUCAO
INDUSTRIAL

Registra o valor das despesas com matérias-primas utilizadas na
transformacdao, beneficiamento e industrializagdo de um produto final.

MATERIAL LABORATORIAL

Registra o valor das despesas com utensilios usados em andlises
laboratoriais.

MATERIAL HOSPITALAR

Registra o valor das despesas com todos 0os materiais de consumo
utilizados na area hospitalar ou ambulatorial.

MATERIAL BIOLOGICO

Registra o valor das despesas com amostras e itens afins de materiais
biolégicos utilizados em estudos e pesquisas cientificas em seres vivos
e inseminacao artificial.

FERRAMENTAS

Registra o valor das despesas com todos os tipos de ferramentas
utilizadas em oficinas, carpintarias, jardins etc.

MATERIAL PARA REABILITACAO
PROFISSIONAL

Registra o valor das despesas com materiais utilizados em programas
de reabilitacéo profissional.
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AQUISICAO DE SOFTWARES DE
BASE

Registra o valor das despesas com aquisi¢do de softwares de base (de
prateleira), que sé@o aqueles incluidos na parte fisica do computador
(hardware) e que integram o custo de aquisicao deste no Ativo
Imobilizado. Tais softwares representam também aqueles adquiridos no
mercado sem caracteristicas fornecidas pelo adquirente, ou seja, sem
as especificagbes do comprador.

OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO*

Registra o valor da apropriacdo da despesa com outros materiais de
consumo néo classificadas nos subitens anteriores.

SERVIGOS DE TERCEIROS (PESSOA FiSICA OU JURIDICA)

SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS

Registra o valor das despesas com servi¢os prestados por
profissionais técnicos ou por empresas especializadas.

MANUTENCAO E
CONSERVAGCAO DE
EQUIPAMENTOS

Registra o valor das despesas com servi¢os de reparos,
consertos, revisdes e adaptacfes de equipamentos.

ASSINATURAS DE
PERIODICOS E ANUIDADES

Registra o valor das despesas com assinaturas de jornais,
inclusive o Diario Oficial, revistas e recortes de publicacdes,
podendo estar na forma de disquete, cd-rom, boletins e outros,
desde que ndo se destinem a cole¢des ou bibliotecas.

SERVICOS GRAFICOS

Registra o valor das despesas com servicos de artes graficas
prestados exclusivamente por pessoa juridica.

OUTROS SERVICOS *

Registra o valor das despesas com servi¢cos de natureza
eventual prestados por pessoa fisica ou juridica, ndo

classificados nos subitens especificos.

* Nestes casos, deve-se fazer uma consulta prévia a Portaria n° 485, de 27 de junho de 2003, da
Secretaria da Fazenda; e a portaria n° 448, de 13 de setembro de 2002, do Ministério da
Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional. Para mais informacfes consultar a Pro-reitoria.
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ANEXO XI
MODELO DE DECLARACAO DE PRESTACAO DE SERVICO DE TERCEIROS

RECIBO DE COLABORADOR EVENTUAL — PESSOA FiSICA

RECIBO: RS

BENEFICIADO:

ENDERECO:

BAIRRO: CIDADE: ESTADO:

IDENTIDADE: ORGAO EMISSOR:

DATA DA EXPEDIGAO: CPF:

Recebi de (nome completo do outorgado),

CPF , aimportancia de RS

( ), referente a

prestacdo de servico, em carater eventual, sem vinculo empregaticio, para a

Declaro que os
servigos foram
prestados em:

/ /

Rio de Janeiro,

Assinatura do Beneficiado:

Nome Completo (legivel):

Observagao:
A) E indispensével o ateste do Outorgado, com a mesma data de emiss3o do Recibo.
B) Este modelo deve ser usado quando o servico nao for feito por uma empresa. A declaragdo deve

ser preenchida em trés vias: uma fica com o prestador de servigo, outra com o proponente, e a
terceira deve ser enviada para a Prd-reitoria no momento da prestacao de contas.
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ANEXO XIi

UTILIZACAO DE TRANSPORTE PARA ATIVIDADE DE CAMPO / COLETA DE AMOSTRAS

Servidor(a) responsavel:

Campus:

Data de saida: Horario:
Data de retorno: Horario
Finalidade:

Uso do carro oficial

() Sim ( ) Néo
Caso néo, justifique:

Local, data.

Assinatura do(a) Servidor(a).

Assinatura do setor responsavel pelo transporte.

25




	EDITAL INTEGRADO Nº 05/2022
	EDITAL INTEGRADO DE ENSINO, DE PESQUISA, DE INOVAÇÃO E DE EXTENSÃO
	SELEÇÃO INTERNA DE PROJETOS SOBRE GÊNERO E DIVERSIDADE PARA INCENTIVO COM AUXÍLIO FINANCEIRO (PROCIÊNCIA, PROINOVA OU PROEXTENSÃO) E BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA (PIBIC), DE INICIAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO (PIBITI) E DE INCENTIVO...
	1. DAS NORMAS GERAIS
	2. DO OBJETIVO
	2.1. Este Edital tem como objetivo fomentar ações envolvendo gênero e diversidade, prioritariamente às vinculadas aos NUGEDS do IFRJ, contribuindo para uma formação plural e inclusiva dos estudantes do IFRJ, nas suas mais diversas dimensões, visando a...
	3. DO RECURSO E DO AUXÍLIO FINANCEIRO
	4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
	4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar a impugnação deste edital, desde que envie um e-mail no período definido no Cronograma (Anexo I) para coged@ifrj.edu.br, relacionando nele o item e/ou subitem objeto de impugnação e a respectiva fundamentação legal.
	4.2 Os pedidos de impugnação serão julgados pelo Comitê Gestor e chancelados pelas Pró-reitorias e respondidos diretamente ao e-mail do impugnante.
	4.2.1 Caso a decisão seja pela impugnação ou retificação do Edital, haverá a ampla publicidade no portal do IFRJ.
	4.2.2 Das decisões tomadas sobre a impugnação, não haverá recursos.
	5. DA INSCRIÇÃO/SUBMISSÃO
	5.1 As inscrições deverão ser submetidas, dentro do período estipulado no Cronograma (Anexo I), exclusivamente por meio de sistema eletrônico, em formulário específico disponível em https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado.
	5.2 O proponente poderá submeter até duas (2) propostas diferentes, independentemente do eixo, contendo o projeto e o(s) plano(s) de trabalho do(s) bolsista(s).
	5.2.1 Caso um mesmo servidor proponente submeta mais de dois (2) projetos, serão consideradas apenas as duas últimas submissões distintas.
	5.2.2 Caso um proponente submeta projeto idêntico, será considerada apenas a última submissão.
	5.3 É permitido ao proponente solicitar, no máximo, duas (2) bolsas por projeto, independentemente da modalidade, desde que haja um Plano de Trabalho específico para cada estudante bolsista e que a modalidade da primeira bolsa solicitada esteja em con...
	5.3.1 O eixo da proposta delimitará as opções de modalidades da primeira bolsa solicitada (Plano de Trabalho 1), e a segunda bolsa poderá ser solicitada em modalidades de eixo distinto.
	5.4 Encerrado o período de inscrição, selecionada(s) a(s) modalidade(s) da(s) bolsa(s) prevista(s) neste Edital, não serão permitidas alterações.
	5.5 Para a submissão, a proposta deve estar vinculada a uma grande área temática e a um dos eixos transversais, conforme quadro contido no Anexo II deste Edital.
	5.6 No ato da inscrição, ao preencher o formulário eletrônico, o proponente deverá, obrigatoriamente, fornecer todas as informações solicitadas (pessoais e da proposta) e anexar os seguintes documentos, exclusivamente em formato digital (“.PDF”), cujo...
	5.7 É de responsabilidade do proponente gerar e guardar o comprovante de inscrição originado ao final do processo de submissão. O servidor proponente deverá clicar sobre a mensagem “imprimir suas respostas” e, em seguida, “exportar para PDF”, para ger...
	5.8 O período de submissão/inscrição, conforme Cronograma (Anexo I), não será adiado por motivos de sobrecarga no sistema de submissão.
	6. DA HOMOLOGAÇÃO
	7. DA AVALIAÇÃO
	7.1. O processo de avaliação será coordenado e supervisionado pelo Comitê Gestor designado pela Prós-reitorias.
	7.2. A avaliação das propostas será realizada pelo Comitê de Avaliação, composto por avaliadores internos e externos, cadastrados pelas Pró-reitorias, com formação e experiência nas diferentes áreas do conhecimento e nas respectivas subáreas transvers...
	7.3. É vedado aos membros do Comitê Gestor e do Comitê de Avaliação:
	7.4. Serão avaliadas apenas propostas cujas inscrições tenham sido homologadas.
	7.5. Cabe apenas aos avaliadores que integram o Comitê de Avaliação avaliar o Mérito do Proponente e/ou o Mérito do Projeto com base nos critérios previstos neste Edital, conforme Formulários de Avaliação presentes, respectivamente, no Anexo V e no An...
	7.5.1 Caso a proponente seja servidora que tenha gozado de licença maternidade a partir de 2016 (inclusive), será considerado 01 (um) ano a mais na avaliação do Mérito do Proponente, independentemente da quantidade de licenças, e a sua avaliação levar...
	7.6. O Resultado Preliminar do Mérito do Proponente será disponibilizado em https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, no período definido no Cronograma (Anexo I) deste Edital, publicado por ordem alfabética dos nomes dos proponentes, cabendo recur...
	7.7. O Resultado Definitivo do Mérito do Proponente será disponibilizado em https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, no período definido no Cronograma (Anexo I) deste Edital, publicado por ordem alfabética dos nomes dos proponentes.
	7.8. A pontuação final será calculada pela soma da nota obtida no Mérito do Proponente, com valor máximo de 30,0 (trinta) pontos, e da obtida pela média aritmética das duas avaliações do Mérito do Projeto, com valor máximo de 70,0 (setenta) pontos.
	7.9. O resultado final deste Edital será divulgado em https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, de acordo com o Cronograma (Anexo I), e publicado por ordem alfabética dos títulos dos projetos, listando-se as notas do Mérito do Proponente e do Méri...
	7.10. Para critério de desempate serão consideradas as maiores notas em tópicos específicos do Mérito do Projeto ou do Mérito do Proponente, de acordo com a seguinte ordem:
	7.11. Caso seja necessário e o projeto não tenha sido avaliado pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) e/ou pela Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), o Comitê de Avaliação ou o Comitê Gestor poderá solicitar ao proponente que providencie o cumpr...
	7.12. Para a aprovação final neste Edital serão respeitados os seguintes critérios, cumulativamente:
	8. DA INDICAÇÃO DO(A) BOLSISTA
	8.1. Após a divulgação do resultado final, o proponente deverá indicar um(a) bolsista para cada Plano de Trabalho aprovado, por meio de formulário eletrônico a ser disponibilizado em https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, dentro do prazo estabe...
	8.2. A indicação do(a) bolsista é exclusiva a estudantes do IFRJ regularmente matriculados em cursos de graduação ou da educação profissional técnica de nível médio, de acordo com a modalidade da bolsa.
	8.3. Na indicação de cada bolsista devem ser enviados, para cada plano de trabalho aprovado, além de todos dados pessoais solicitados, os seguintes documentos do(a) estudante, exclusivamente em formato digital (“.PDF”), por meio do formulário eletrônico:
	8.4. Tão logo seja divulgado o resultado final, é importante que o proponente contemplado neste Edital oriente o estudante para que providencie toda a documentação necessária à sua indicação como bolsista, respeitando os prazos estabelecidos no Cronog...
	8.5. Para o estudante que não possua conta corrente, deverá ser preenchida pelo orientador uma carta de solicitação de abertura de conta corrente (Anexo VIII), conforme modelo disponível em https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado, que deve ser as...
	8.5.1 Estudante menor de 18 anos deverá ser acompanhado pelo responsável legal para solicitar a abertura da conta corrente.
	9. DOS REQUISITOS E DOS COMPROMISSOS DO PROPONENTE
	10. DOS REQUISITOS DA PROPOSTA
	11. DOS REQUISITOS E DOS COMPROMISSOS DO BOLSISTA
	12. DA SUBSTITUIÇÃO DO BOLSISTA E DO CANCELAMENTO DA BOLSA
	12.1. É de responsabilidade do orientador solicitar a substituição de um bolsista ou o cancelamento de bolsa, desde que haja justificativa.
	12.2. A solicitação de substituição de bolsista ou de cancelamento de bolsa deverá ser feita por meio de formulário eletrônico específico, de acordo com a modalidade da bolsa, disponibilizado em https://portal.ifrj.edu.br/editais/integrado.
	12.3. O cancelamento de bolsa poderá ser solicitado em qualquer momento pelo orientador mediante justificativa enviada à coged@ifrj.edu.br.
	12.4. A substituição do bolsista poderá ser efetuada até 31 de janeiro de 2023, de acordo com Cronograma (Anexo I) deste Edital, a ser comunicada à coged@ifrj.edu.br.
	12.4.1 No caso de substituição, o orientador deverá indicar um novo estudante para bolsista.
	12.4.2 O novo bolsista deverá complementar as atividades do projeto previstas no Plano de Trabalho aprovado.
	12.4.3 Caberá ao novo bolsista a responsabilidade pela apresentação dos resultados do projeto em eventos institucionais e, caso haja anuência do orientador, o ex-bolsista poderá participar das apresentações com o bolsista atual.
	12.5. Os estudantes substituídos ou que tiverem a bolsa cancelada deverão confeccionar o Relatório Final de Atividades.
	13. DISPOSIÇÕES FINAIS
	13.1. A inscrição/submissão de proposta implica o reconhecimento e a aceitação pelo proponente de todas as obrigações previstas neste Edital e dos documentos institucionais.
	13.2. As propostas contempladas neste Edital serão cadastradas e terão a chancela das Pró-reitorias para serem desenvolvidas nas instalações do IFRJ.
	13.2..1. As propostas aprovadas mas não contempladas com bolsa e/ou auxílio financeiro poderão ser chanceladas pelas Pró-reitorias, caso o proponente manifeste interesse em desenvolver o projeto.
	13.3. Os pareceres do Mérito do Projeto poderão ser solicitados às Pró-reitorias após 60 (sessenta) dias da divulgação do resultado final.
	13.4. O proponente que, por motivos previstos na Lei n.º 8112/1990, se afastar do IFRJ por mais de 60 (sessenta) dias ou deixar de ter vínculo com o IFRJ, durante o período de vigência do Programa, poderá solicitar migração de seu projeto para colabor...
	13.4.1 O proponente poderá se manter na coordenação do projeto se estiver em afastamento para capacitação, pós-graduação, pós-doutorado ou missão, desde que o afastamento esteja relacionado ao projeto e não gere prejuízo ao seu desenvolvimento, bem co...
	13.4.2 Para que a solicitação de migração seja aceita, o colaborador do projeto deve pertencer ao quadro de servidores ativos ou inativos do IFRJ ou estar em exercício no IFRJ por meio de colaboração técnica por período de tempo compatível com o da vi...
	13.4.3 Caso não seja possível efetuar o processo de migração, o proponente deverá solicitar o cancelamento da bolsa junto à Pró-reitoria correspondente.
	13.5. Em eventual disponibilidade de bolsas, essas serão ofertadas a projetos aprovados neste processo seletivo mas não contemplados com a modalidade de bolsa solicitada, obedecendo à ordem de classificação e demais disposições previstas neste Edital;
	13.6. Os indícios de plágio na redação das propostas deverão ser registrados pelos avaliadores nos pareceres de avaliação dos projetos e encaminhados a uma Comissão específica, que apurará sua procedência. Comprovado o plágio, a proposta será desclass...
	13.7. Caso seja constatada irregularidade na documentação apresentada ou inadimplência em relação a quaisquer programas, a proposta submetida poderá ser desclassificada, a qualquer momento, durante o processo de seleção referente a este Edital.
	13.8. Ao longo da vigência, dúvidas e questões operacionais deverão ser tratadas pelo e-mail coged@ifrj.edu.br.
	13.9. Os casos omissos serão analisados pelo Comitê Gestor e/ou pelo Comitê de Avaliação e homologados pelas Pró-reitorias.
	ALESSANDRA CIAMBARELLA PAULON
	Pró-reitora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
	GILSIANE VIANA ESCOBAR DA SILVA
	Pró-reitora Substituta de Extensão
	MARCUS VINICIUS DA SILVA PEREIRA
	Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação
	ANEXO I
	ANEXO II
	ANEXO III
	ANEXO IV
	ANEXO V
	ANEXO VI
	ANEXO VII
	ANEXO VIII

